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DECRETOS----------------------~ 
(P) no 0201 de 17 de abril de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo no 10705-MI/ DCA!BSB/78, 

RESOLVE: 

Alterar o fundamento legal inserido no Decreto (P) no 0722, de 12 de d.ezembro de 1977, publiC?. t":JO no Diário Oficial do 
Território no 2.631, de 16 do mesmo mês e ano, ·que aposentou de acordo com o artigo 176, item 111 , c,. 0binado com o artigo 
178, item 111 , da Lei número 1711, de 28 de outubro de 1952, a .funcionária NAYDE PICANÇO DL:. SOUZA, matrícula no 
1.837.1 93, no cargo de Auxiliar de Portaria, GL-303.8-8 ; do Quadro de Pessoal- Parte Permanente · c. o Governo deste Terri
tório (Processo no 1.859/77-SAF) , passando. a referida aposentat loria ser efetivada nos termos dos artigos .176, item 111 e 178, 
item I, alínea "b", da supra citada Lei no 1711 /52, com a nova rec.ação dada pela Lei no 6.481, de 05 de dezembro de 1977. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de abril de 1980, 91 o da República e 37o d9 Criação do Território Federal do A
mapá. 

(Republicado por ter saldo com incorreções). 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0416 de 15 de julho de 1980 

O Governador do Territóri.o Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem 11, do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo erfl vista os termos do Otrcio no 1238/80-SEAD, 

RESOLVE: 

Remover, nos termos do artigo 56 , ítem I, da Lei nQ 1 ?11 , de 28 de outubro de 1952, o servidor Francisco Alfaia Pilhe;> , 
ocupante do cargo de Marinheiro, nível?, do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste Território, lotado na Secr.e
taria de Ad fl'1inistração-SEAD, para a Sec~etai'ia de Educação e Cultura-SEEC, a contar d~ pr,esente data. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 15 de ju lho de 1980, 91 o da República e 37o da Criação do Território Federal do A-
mçâ. · 

ANNIBAL BP,.RCELLOS 
·Governador 

(P) n9 041 7 de 15 ~e julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem 11, do 
Decreto-.Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista os termos do Offcio n9 0520/80-SEAG, 

RESOLVE: 
... . ·· -- - . .. -· . -· -- ·- ' . . -. ·- ~- '. . --
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Designar lzequias Estavam dos Santos, Secretário de Agricultura do Governo deste Ter!itóri o, para .viajar de Ma
capá. sede de suas atividades, até a cidade de Belém Estado do Pará, a f1m de pa rt1c1par da Reun1ao sobre Po llt1ca Flo restal , 
a realizar-se naquela Capital nos dias 14 e 15 de julho do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 15 de julho de 1980, 91 ° da República e 379 da Criação do Terr itório Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0418 de 15 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são con feridas pelo art igo 18. ítem 11. do 
Decreto-Lei n• 411, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Designar o econom ista Nestlerino dos Santos Va lente. Técnico para o Programa de Modernização Admin istrativa dos 
Territórios Federais, para responder acumulativamente. em substituição. pelo ex ped iente da Secretaria de Agri cu ltu ra do Go
verno deste Território, durante o impedimento do respectivo titular, nos di as 14 e 15 de j ulho do co rrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá. 15 de julho de 1980, 91 o da República e 37' da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0419 de 15 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18. ítem 11. do 
Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Empresa Brasileira de Pesquisas Awopecuárias/ EMBRAPA, até ulteri or deliberação, o servi
dor Manoel Nazaré da Si lva, ocupante do cargo de Operário Rural , nfvel 6, d~<> Quadro de Funcionários Públicos do Governo 
deste Território, lotado na Secretaria de Agricultura-SEAG, a contar da presente data. 

Palácio do SetentMo, em Macapá, 15 de julho de 1980, 91 o da República e 37o da Criação do Te rr itór io Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 04~ O de 15 o e julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art igo 18. ítem 11 , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Colocar à disposição da Empresa Brasileira de Pesquisas Agropecuárias/ EMBRAPA. até ulterior deliberação, o servi

dor Manoel Fortunato, ocupante da Função de Auxiliar de Oficina. da Tabela de Pessoal Temporário do Governo deste Ter
ritório , lotado na Secretaria de Agricultura -SEAG, a contar da presente data. 

Palácio do Setentrião, em Macapá. iS de julho de 1980. 91 • da República e 37o da Criação do Terr itó rio Federa! do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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(P) n9 0421 de 15 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,1tem 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Colocar à disposição da Empresa Brasilei~a de Pesquisas Agropecuárias/EMBRAPA, até ulterior deliberação, o ser-
vidor Orlando Ribeiro da Fonseca, ocupante do cargo de Pintor, nlvel 8-A, do Quadro de Funcionários Públicos do Governo 
deste Terrritório, lotado na Secretaria de Agricultura-SEAG, a contar da presente data. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 15 de julho de 1980,919 da República e 379 da ériação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

Termo de Convênio que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Mazagão e a Companhia de Eletricidade do Amapá-
CEA, relativo a Execução dos Serviços de Cobrança dos Usuários de Iluminação Pública. 

A Prefeitura Municipal de Mazagão, neste ato representada pelo Prefeito, Professor Lourival Queiroz Alcântara, brasi
leiro, casado, a seguir denominada simplesmente Prefeitura e a Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA, CGC (M.F.) n9 
05965546/0001-09, sociedade de economia mista, concessionária dos serviços públicos de energia elétrica no Território Fe
deral do Amapá, com sede em Mácapá, à Avenida Padre Júlio Maria Lombaerd, n9 1900, neste ato representada por seu Pre
sidente Vivaldo Eloy de Oliveira, brasileiro, casado, economista, doravante denominado simplesmente CEA, usando das atri
buições que lhe são conferidas pelo parágrafo 39 do artigo 13 e alfnea b, do Item 11 do artigo 15, ambos da Constituição daRe
pública Federativa do Brasil, respectivamente, combinado com o Item IX do artigo 34, da Lei n9 6.448, de 11 de outubro de 
1977 e artigo; 19 da Lei Municipal n9 038, de 22 de novembro. de 1979, celebram o presente Convênio, objetivando a execu
ção dos serviços de arrecadação, dos usuários, da Taxa de Iluminação Pública, segundo as cláusulas enumeradas. 

CLAUSULA I 

A CEA se compromete a cobrar, no Municlpio de Mazagão, com fundamento n·a Lei Municipal n9 038, de 22 de novem
bro dé 1979, dos usuários dos serviços públicos de energia elétrica, a Taxa de Iluminação Pública. 

§ÚNICO 

A Taxa de Iluminação Pública, será cobrada mediante a inclusão do valor correspondente a allquota definida em Lei 
e/ ou Decreto Municipal, nas contas de consumo dos usuários de energia elétrica da CEA. 

CLAUSULA 11 

A Taxa de Iluminação Pública, a ser cobrada pela CEA, em favor da Prefeitura, indicará sobre a conta de todos os con
sumidores de energia elétrica. 

CLÁUSULA 111 

Caberá à Prefeitura, dirimir por consulta da CEA ou direta, dos consumidores.-contribuintes, as dividas suscitadas 
quando a aplicação dos preceitos legais regulamentares referentes à matéria. 

CLÁUSULA IV 

Em caso de dúvida dos consumidores-contribuintes, perfeita e legalmente fundamentada e c«::;az de suscitar a sus
pensão de pagamento da conta de energia, na qual estiver inclulda a Taxa contestada, poderá a c~.::. ;\ emitir a conta, com a 
exclusão do referido tributo, até que seja o assunto definitivam ~nte solucionado pelo poder ·co:;-; petente. 

CLÁUSULA V -

· Dirimida a dúvida, a CEA Fará incluir nas contas seguintes, independente da Taxa do mês de competência, o valor do 
tributo cuja arrecadação fora suspensa pela aplicação do disposto na cláusula anterior. 

CLÁUSULA VI 

Em casos de eventuais demandas judiciais suscitadas pela aplicação da Taxa de Iluminação Pública, sem prerejulzo 
Çe toda assistência que lhe possa ser prestada pela CEA, a Prefeitura deligenciará para, por sua conta e sob sua exdusiva res: 
,ponsabllidade, defender os seus interesses e resguardar os da CEA. 

CLÁUSULA VIl 

A Taxa de Iluminação Pública, será cobrada dos consumidores-contribuintes calcada de acordo com as normas preco
nizadas em Lei e/ou Decreto Municipal. 

CLÁUSULA VIII / 

A Prefeitura manterá a CEA informada por escrito, de qualquer alteração na legislação minicipal que implique nane
cessidade de modificar os procedimentos ou cálculos da CEA.' 

CLÁUSULA IX 

A Prefeitura pagará à CEA, mensalmente, pelo serviço de cobrança da Taxa de Iluminação Pública, 10% (dez por 
cento) sobre a arrecadação da referida Taxa. 

CLAUSULA X 

Caso a arrecadação dessa Taxa não atinja o total que a Prefeitura deva pagar à CEA, pelo fornecimento de energia elé
trica para iluminação pública, deverá a Prefeitura indenizar a CEA, em quantia equivalente à diferença verificada. 

CLAUSULA XI 
No cas? da arrecadação prevista na cláusula primeira (parágrafo único) exceder o valor do. fornecimento, incumbirá 

à CEA, a obngação de devolver à Prefeitura a quantia excendente. · 
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l Mensalmente a CEA apresentará à Prefeitura um demonstrativo de arrecadação do Convênio de Iluminação Pública. 

CLÁUSULA XIII 

Somente serão admitidas alterações no presente Convênio, quando efetuadas através de regulares termos aa itivos. 

CLÁUSUL/>. XIV 

O presente Convênio poderá ser rescindido: 

1. Por acordo entre as pa rtes, desde que notoficadas com antecedência mínima de 60 (sessenta) d ias. 

2 . Por decisão do Ministério de Minas e Energia ou de outro Órgão incum bido de fiscalizar o aspecto contábil da con
cessionária do serviço de energia elétrica. 

CLÁUSULA XV 

Os casos omis~os e as dúvidas suscitadas no presente Convênio serão dirimidos pelas partes convencionadas, através 
de seu representantes, devidamente credenciados, ou por arbitragem, cabendo ao Governo do Território Federal do 
Amapá a designação do árbitro desempatador . 

CLÁUSULA XVI 

Este Convênio entrará em vigor na data de sua pub licação no Diário Oficial do Território Federal do Amapá. 

CLÁUSULA XVII 

Fica eleito o Fóro de Macapá para dirimir quaisquer dúvidas resultantes deste Convênio, com a renúncia expressa de 
qualquer outros. 

E, por assim, tere m convencionado, fi rmaram o presente instrumento as partes convencionadas, com as testemu
nhas a seguir assinadas. 

Macapá (AP), 07 de julho de 1980 

LOURiVAl. QUEIROZ ALCÂNTARA 
Prefeito Municipal de Mazagào 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Lei no 119/80-PMM. 

-Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos e salários dos servidores da Prefeitura Mun icipal de Macapá e contém p ro
vidências correlatas. 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. I 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta, de acordo com o estabelecido no art. 6' . § único, da Lei n' 

54/76-PMM, de 20 de agosto de 1976 e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Os atuais valores de salários, vencimentos, proventos e gratificações do pessoal. ativo e inativo do Poder Exe
cutivo do Municfpio de Macapá, decorrentes da aplicação da Lei n~ 114/ 80-PMM, de 24 de março de 1980. são reajustados 
em 15°/l (quinze por cento), de acordo com as escalas de retribuição dos anexos I e 11 , desta Lei. 

§ 1° - Os valores atribuídos aos pensionistas da Prefeitura Mun icipal de Macapá, ficam reajustados obedecendo o 
mesmo percentual estabelecido neste artigo. 

§ 2o- Os pro-labores percebidos pelos professores integrantes do magistério municipal, ficam reajustados na mesma 
proporção do percentual estabelecido neste artigo. 

§ 3° - Os valores percebidos pelos integrantes do Grupo- Artezanato-A.020, nível PMM-A.1, serão iguais ao mínimo es
tabelcido em Lei Federal (Cr$: - 3.436,80). 

Art. 29 - as despesas decorrentes da ;:>resentes Lei, correrão à conta dos recursos orçamentários e extra
orçamentá~ios, na forma prevista no item 111. do parágrafo primeiro, do Art. 43, combinado com o Art. 42, da Lei nQ 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Art. 3°- Nos cálculos decorrentes da aplicação desta Lei, serão desprezados as frações de cruzeiro, inclusive nos des
contos que incidirem sobre os vencimentos ou salários. 

Art. 49 - O reajustamento em tela vigorará a partir de 1° de julho de 1980. 

Art. So - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Discriminação 

Palácio 31 de Março, em 18 de julho de 1980 

DOMÍCiO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

T~.BEL.i1 DE VENCIMEt TO A PARTIR DE 19 DE JULHO DE 1980 

Lei no 119/80-PM M. 

ANEXO I 

A partir de 19/03/80 A partir de 19/ 07/80 

~-- Tcansporte Oficial e Portacia- TP-010 

~-TP-5 6.664,00 7.664,00 
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PMM- TP-4 
PMM- TP-3 
PMM- TP-2 
PMM- TP-1 

11.- Grupo - Artezanato- A.020 
PMM- A-5 
PMM -A-4 
PMM- A-3 
PMM -A-2 
PMM- A-1 

111- Grupo- Atividade de Apoio Administrativo- AA-030 
PMM- AA-5 
PMM- AA-4 
PMM- AA-3 
PMM- AA-2 · 

IV- Grupo- Atividade de Educação e Cultura- AEC.040 
PMM- AEC-6 
PMM- AEC-5 
PMM- AEC-4 
PMM -AEC-3 
PMM- AEC-2 

V - Grupo - Atividade de Tributação, Arrecadação e Fiscalização- TAF-050 

PMM- TAF-5 
PMM- TAF-4 
PMM- TAF-3 
PMM- TAF-2 
PMM- TAF-1 

VI - Grupo - Outras Atividades de Nfvel Médio - ANM-060 
PMM-ANM-4 
PMM - ANM-3 

VIl - Grupo - Outras Atividades de Nfvel Superior ANS-070 

PMM- ANS-4 
PMM -ANS-3 
PMM- ANS-2 

VIII - Grupo - Gratificação Chefia e Assistência Intermediária - CAI-200 
PMM -CAI-5 

PMM- CAI-4 
PMM- CAI-3 
PMM- CAI-2 
PMM- CAI-1 

ANEXO 11 

5.999,00 
4.997,00 
3.304,00 
2.991,00 

11 .411,00 
9.910,00 
8.536,00 
4.997,00 
2.184,00 

11.411,00 
8.536,00 
6.664,00 
3.479,00 

10.661,00 . 
9.145,00 
7.775,00 
6.344,00 
5.166,00 

23.956,00 
17.745,00 
10.510,00 
9.310,00 
8.080,00 

16.266,00 
10.510,00 

32.385,00 . 
27.800,00 
23.966,00 

7.621,00 

4.709,00 
3.140,00 
1.939,00 
. 970,00 

Pjg. 5 

6.900,00 
5.747,00 
3.800,00 
3.440,00 

13.123,00 
11 .397,00 
9.816,00 
5.747,00 
2.512,00 

13.123,00 
9.816,00 
7.664,00 
4.000,00 

12.260,00 
10.517,00 
8.940,00 
7.296,00 
5.940,00 

27.550,00 
20.407,00 
12.086,00 
10.706,00 
9.292,00 

18.706,00 
12.086,00 

37.243,00 
31.970,00 
27.560,00 

8.764,00 
5.415,00 
3.61 1,00 
2.230,00 
1.116,00 

.A Partir A Partir Representação Mensal 
Discriminação 

IX -Grupo - de Direção e Assessoramento Superior 
PMM- DAS-6 
PMM - DAS-5 
PMM- DAS-4 
PMM- DAS-3 
PMM - DAS-2 
PMM- DAS-1 

I - Os Inativos obedecerão o mesmo critério do percentual 

de 19/03/ 80 

35.490,00 
32.532,00 
28.096,00 
17.152,00 
13.605,00 
11 .534,00 

de 19/07/ 80 
% 

40.814,00 30 
37.412,00 30 
32.310,00 20 
19.725,00 20 
15.646,00 20 
13.264,00 20 

Obs: O percentual de aumento a partir de 19/07/80, é de 15% (quinze por cento). 

Palácio 31 de Marçot de julho de 1980 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Anterior 

10.647,00 
9.760,00 
5.619,00 
3.430,00 
2.721 ,00 
2.307,00 

Atual 

12.244,00 
11.224,00 
6.462,00 
3.945,00 
3.129,00 
2.663,00 



Macapá, 22-07-80 DIÁRIO OFICIAL Pág. 6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Lei n9 120/ 80-PMM 

-dispõe sobre o. reajuste dos vencimentos e salários dos servidores da Secretaria Administrativa da Câmara M n· ·-
pai de Macapá, a part1r de 19 de julho de 1980. u ICI 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá. 

Faço saber que a Câmara Mun icipal de Macapá decreta, de acordo com o estabelecimento no art. 99 § 19 da Lei nQ 
89178, de 08 de agosto de 1978 e eu sanciono a seguinte Lei. ' ' 

Art .. 1 ~ -Os atuais valores de salários, vencimentos e grati ficações dos servidores da Secretaria Adm inistra tiva da Câ
mara Mun1c~pa! de Macapá, são reajustados em 15% (quinze por cento), a partir de 19 de julho de 1980, de acordo com a es
cala de retnbUição anexa à presente Lei. 

Art . 2; - As despesas decorrentes da presente Lei, serão atendidas com recursos orçamentários do Poder Executivo, 
que fica desde já autorizado a abrir o crédito suplementar de Cr$:-176.130,00 (cento e setenta e seis mil, cento e trinta cruzei
ros), em favor da Câmara Municipal de Macapá. 

Item 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Art. 39 - A presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio 31 de Março, em 18 de julho de 1980 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO AO PROJETO DE LEI N9 03/80-CVMM 

Tabela de Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Macapá 

Código Vencimento Anterior 

CVMM-DAS-101.4 Cr$ 33.715,00 
CVMM-DAS-1 01.3 20.582,00 
CVMM-DAS ·101.3 20.582 ,00 
CVMM-AL-141.5 17.850,00 
CVMM-ANMR-061.4 16.100,00 
CVMM-AAOA-031 .5 11.411,00 
CVMM-AAAC-031 .4 8.536,00 
CVMM-AAES-031.4 8.536,00 
CVMM-FG-201.4 8.536,00 
CVMM-AADT-032.3 6.664,00 
CVMM-AADT-032.3 6.664,00 
CVMM-AADT-032.3 6.664,00 
CVMM-TPM-011.5 6.664,00 
CVMM-AADT -032.2 3.479,00 
CVMM-AAPT -031.2 3.479,00 
CVMM-AAAE-031.2 3.479.00 
CVMM-TPRC-031 .2 3.479,00 
CVMM-TPC-012.2 3.304,00 
CVMM-TPS-012.1 2.991,00 
CVMM-TPS-012.1 2.991 ,00 

TOTA I S: Cr$- 195.706,00 Cr$-

A Parti r de 19/07/ 80 

Cr$ 38.772,00 
23.670,00 
23.670,00 
20.527,00 
18.515,00 
13.123,00 
9.816,00 
9.816,00 
9.816,00 
7.664 ,00 
7.664 ,00 
7.644,00 
7.664 ,00 
4.000,00 
4.000,00 
4.000,00 
4.000.00 
3.800,00 
3.440,00 
3.440,00 

225.061 ,00 

Contrato Acessório de Garantia que, entre si, fazem o Governo do Território Federal do Amapá e o Banco Nacional da 
Habitação, na forma abaixo: 

CTG- 0020/80 

O Governo do Território Federal do Amapá, daqui por diante designado FIADOR, e o Banco Nacional da Hab itação. 
(BNH), empresa pública federal instituída nos termos da Lei n9 5.762, de 14 de dezembro de 1971. modificada pela Lei nQ 
6.245, de 02 de outubro de 1975, inscrito no CGCMF sob o n9 33.633.686/0001 -007, com sede em Brasília-DF, funcionando 
também na cidade do Rio de Janeiro-RJ, na Avenida República do Chile n9 230, daqui por diante designado BNH, representa
dos neste ato, na forma legal ou estatutária, por força das obrigações assumidas e/ ou que vierem a ser assumidas nos Con
tratos de Financiamento e de suas alterações contratuais destinados à execução do Plano Nacional de Saneamento Básico-
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PLANASA, em cidade do Território Federal do Amapá, celebrados entre BNH e o Banco da Amazônia S.A.~BASA, com inter
veniência do Governo do Território Federal do Amapá e da Companhia de Águas e Esgotos do Amapá-CAESA, tem justa e 
contratada a prestação. de garantia, na forma abaixo: 

Cláusula Primeira- O FIADOR, TYcl forma da autorização consubstanciada na Lei n9 6.758 de 17 de dezembro de 1979 se 
obriga como principal pagador e devedor solidário, pelo pontual, exato e fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas 
e/ou que vierem a ser assumidas pelo Banco da Amazônia S.A.-BASA, na qualidade de Mutuário do BNH, nos Contratos de 
Financiamento decorrentes do Plano Nacional de Saneamento Básico-PLANASA, acima referido. 

Cláusula Segunda - Em garantia do cumprimento das obrigaçõ_es assumidas nos termos da Cláusula Anterior, o FIA
DOR, até final liquidação de todas as obrigações do Banco da Amazônia S.A.-BASA, ajustada nos Contratos de Financia
mento, quando exigido pelo BNH, dará, para os fins previstos neste instrumento, expressa e irrevogavelmente, até o limite do 
saldo devedor corrigido, as parcelas do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios-FDE, e na hi
pótese de sua extinção os fundos ou impostos que venham substitui-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos 
bancários, para responder pelo débito corrigido e encargos contratuais, a fim de assegurar o pleno cumprimento das obriga
ções assumidas pelo Banco da Amazônia S.A.-BASA nos Contratos referidos na Cláusula Anterior. 

Parágrafo Único- O FIADOR não se eximirá do pleno cumprimento de todas as obrigações solidariamente assumidas, 
se os valores depositados e vinculados não forem no momento em que ocorrer o inadimplemento do Banco da Amazônia 
S.A.-BASA, suficiente para a garantia ? que se obriga neste instrumento. 

Cláusula Terceira - Para cumprimento das obrigações assumidas, o FIADOR, outorga, ao BNH, procuração 
concedendo-lhe poderes irrevogáveis e Irretratáveis, enquanto não liquidada a divida, para o fim de reter a util ização e, se ne
cessário, receber, do estabelecimento bancário em que foram efetuados os depósitos das parcelas a que se refere a Cláusula 
Segunda, a importância a,.té o limite do débito corrigido dos financiamentos concedidos, pelo BNH, ao Banco da Amazônia 
S.A.-BASA, podendo o mandatário. por seu Presidente e um Diretor, ou por dois Diretores ou por quem qualquer destes. desl 
tgnar. praticar todos os atos necessários ao recebimento das garantias indicadas e a movimentação das contas referidas, reti
rar importâncias, fazer saques, receber, passar recibo em nome do FIADOR e, enfim, praticar todos os atos indispensáveis à 
execução deste mandato, por mais especiais que sejam. 

Parágrafo único - Os poderes conferidos nesta Cláusula só poderão ser usados pelo BNH na hipótese de o Banco da 
Amazônia S.A.-BASA, não efetuar, no vencimento, o pagamento das obrigações ajustadas nos Contratos de Financiamento. 

Cláusula Quarta- O FIADOR se obriga, ainda, a prover a Companhia de Águas e Esgotos do Amapá-CAESA com os re
cursos necessários à conclusão dos Projetos de sistemas de abastecimento de água e de esgôtos sanitários, constantes do 
Plano referido, se e quando os recursos previstos para tal fim resultarem insuficientes ou não estiverem disponfveis na opor
tunidade de sua utilização. 

Cláusula Quinta- O FIADOR só ficará exonerado da responsabilidade contralda pa,ra com o BNH depois que o Banco 
da Amazônia S.A.-BASA, houver cumprido todas as obrigações assumidas nos Contratos de Financiamento. 

Cláusula Sexta- O atraso ou omissão, por parte do BNH, no exerclcio dos direitos que lhe assistam pelos Contratos de 
Financiamento ou pelo presente Contrato , não poderá ser interpretado como renúncia a tais direitos nem como aceitação das 
circunstâncias que lhe permitiriam exercitá-los. 

Cláusula Sétima- Para a solução de qualquer questão decorrente do presente Contrato, fica eleito pelas partes o foro 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
obrigando-se as partes contratantes por si e sucessores, ao fiel cumprimento deste instrumento. 

E, assim, estando as partes justas e contratadas, assinam o presente em 2 (duas) vias, para um só efeito legal, na pre
sença das testemunhas. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1980 

Presjdente do BNH 

Di retor do BNH 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território Federal do Amapá 

TESTEMUNHAS: 
lleglveis 

MIN IST~R IO DA AGRICULTURA 

SECRETARIA GERAL 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO FINANCEIRA 

Primeiro Termo Aditivo ao ajuste celebrado em 23 de julho de 1979, publicado no Diário Oficial da União de 02 de 
Agosto de 1979, entre o Ministério da Agricultura e a Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Território Fede
ral do Amapá, objetivando a continuidade das atividades de Erradicação do Moko da Bananeira e de Introdução de Novas Ex

. plorações, como medida de combate à doença na Região do Rio Pedrei.ra. 

. . A?s 17 dias do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta, o Ministério da Agricultura, doravante denominado 
Mm1sténo, representa~o pelo Doutor Alberto Bent~s Guerreiro, Diretor no Território Federal do Amapá, nos encargos de De
le~ado Federal de ~gncultura,. c?nfo~~e deleg~?ao de com~etência conferida pela Portaria Ministerial n9 027, de 17 de ja
neiro de 1980, publicada no D1áno OfiCial da Umao de 17 de Janeiro de 1980, e a Associação de Assistência Técnica e Exten
são Rural do ~erritór!o Federal do Amapá, doravante denominada ASTER-AP. representada pelo seu Secretário-Executivo, 
Doutor Joaqu1m Mat1as da Rocha, resolveram aditar os referido~ Ajuste o seguinte: . . 

. Cláusula Primeira - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a continuidade das atividades de Erradicação do Moko 
e d~ mcrem~nt~ção de novas explorações agrícolas, em substituição a bananais infestados pela doença, na região do Rio Pe
drelra,-Municlplo de Macapá. 

Cláusula Segunda - Constituem obrigações das partes: 
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I - Do Ministério: 

a) concorrer, no presente exercício, com a importância de Cr$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil cruzeiros). à conta do 
Projeto- 1314.04140755.043- Profilaxia e Combate às Doenças e Pragas das Culturas e Pastagens- Elemento de Despesa 
3.2.1.5-02 - Outras Despesas Correntes. Empenho n9 155/80 de 17 .06.80. 

b) continuar acompanhando e fiscalizando a execução do Ajuste, através da DFA/AP; 

c) designar um Gerente para, dentre outras atribuições, acompanhar, supervisionar. assisti r e assessor,;· ,J órgão Exe-
cutor no desenvolvimento das atividades constantes do Programa de Trabalho. 

11 - Da ASTER-AP: 

a) concorrer, no presente exercício, com a importância de Cr$ 891.000,00 (oitocentos e noventa e um mil cruzeiros); 

b) executar as atividades descritas na Cláusula Primeira deste T.Aditivo, conforme as especificações do Programa de 
Trabalho elaborado de comum acordo entre as partes; 

c) cumprir, rigorosamente, as normas e instruções constantes do Manual de Convênios e Ajustes, institu ído pela Porta
ria Ministerial n9 085, de 24 de março de 1980, publicada no Diário Oficia! da Un ião de 26 de maio de 1980, as quais passam a 
constituir parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Subcláusula Primeira - A primeira parcela dos recursos de que trata esta Cláusula, será liberada após a publicação 
deste instrumento, em caráter facu ltativo. no Diário Oficial do Território e, obrigatoriamente, no da União. 

Subcláusula Segunda - As demais parcelas serão liberadas, de preferência trimestralmente. segundo o Cronograma 
de Desembolso constante do Programa de Trabalho, obedecidas as seguintes condições: 

a) apresentação pelo órgão Executor do Ajuste, de Prestação de Contas correspondente aos recursos relativos à par
cela anterior, cuja aplicação tenha ultrapassado 70% (setenta por cento) do sald e disponível ; e 

b) parecer do Órgão Técnico reponsável pelo acompanhamento da execução. 

Cláusula Terceira- este Ad itivo fo i aprovado pela Comissão de CN~rden n:. -;o Financeira, através da Resolução CCF n9 
014 de 13 de maio de 1980, em concordância com a Portaria SG n9 1 í 3 de 29 'X' novembro de 1978, publicada no Diário Ofi
cial da União de 04 de dezembro de 1978. 

Cláusula Quarta- O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, permanecendo em vigor as de
mais cláusulas e condições estipulados e não alterad<Js por este instrumento. 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor na pre
sença das testemunhas que também o subscrevem. 

ALBERTO BENTES GUERREIRO 
Delegado Federal de Agricultura no Território Federal do Amapá. 

JOAQUIM MATIAS DA ROCHA 
Secretário-Executivo da ASTER-Ap. 

TESTEMUNHAS: 

Walter Silva Pacheco 

Cl 4.355-SEGUP/Ap 

Raimundo Vitorino de Souza 
Cl 211.095-SEGUP/CE 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 12/80-CET A 

Fixa normas visando autorização de funcionamento de escolas maternais. Jardim de Infância e classes destinadas à 
Educação Pré-Escolar. 

O Conselho de Educação do Território Federal do Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Dele-
gação de Competência dada pelo Conselho Federal de Educação através do Parecer nç 773/73-CETA e de acordo 
com o que prevê o § 29 do art. 19 da Lei 5692/71. 

Fixa as seguintes normas: 

Art. 19 - Os objetivos das escolas maternais dos Jardins de Infância e das classes para Educação Pré-Escolar deverão 
estar coerentes com a linha filosófica dos grandes fins da educação nacionai, inseridos na Lei Federal4024, de 20 de de
zembro de 1961 e na Lei Federal n9 5692 de 11 de agosto de 1971, em consonância com os princípios da educação democrá
tica e com os valores espirituais e humanfstico inseparáveis à cultura brasileira. 

Art. 29 - A faixa etária para o atend imento do Pré-Escolar em escolas do poder público e entidades privadas será de 2 a 
3 anos em classe de maternal e de 4 a 6 anos, em classes de Jardim de Infância. 

Art. 39- As escolas organtzadas e mantidas pelo poder público, estadual e municipal e por entidades particulares po
derão instalar e manter classes para a Educação Pré-Escolar desde que estejam devidamente regularizadas. 

§ 19 - As classes de Jardim de Infância serão organizadas em : 

19 Perfodo: Constitufdo de crianças de 4 anos completos a 5 anos incompletos. 

29 Perfodo: Constitufdo de crianças de 5 anos completos a 6 anos incompletos, 

39 - Perfodo: Constituído de crianças de 6 anos completos a 7 anos incompletos. 

§ 29 - As vagas oferecidas pelo poder público serão ocupadas prioritariamente por crianças de 29 e 39 período. 
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§ 39- Para a constituição de turmas de Jardim de Infância, o máximo de crianças será de vinte e cinco e para o mater
nal, quinze. 

Art. 49- As classes e os estabelecimentos para a educação pré-escolar, sob a responsabilidade. do poder público, de
verão localizar-se, preferencialmente, em bairros que concenfrem crianças cujas famrlias sejam de baixo poder aquisitivo, 
assegurando-lhes atendimento gratuito. 

Parágrafo Único - Em locais onde predominem famílias de. condições sóclo-econOmlcos satisfatórias, comprovadas 
por renda familiar, o poder público poderá oportunimar ateqdimento pré-escolar, mediante contribuições previamente fixa
das pela SEEC e aprovadas pelo CET A. 

Art. 59 - No ato da matrícula deverá ser exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

- Certidão de Nascimento (fotocópia) 

- 3 fotos 3x4 

- Será também solicitado à família ou responsável o comprovante de satisfatório estado de saúde da criança. 

Dos professores, especialistas de educação e auxiliar ou auxiliares do professor. 

Art. 69 - Para exercer o magistério no âmbito dá Educação pré-escolar, quer seja nos estabelecimentos mantidos pelo 
poder público quer po; dntidades particulares, exigir-se-á, no mínimo, comprovação de habilitação de magistério, a ní-
vel de 29 grau, acrescida de estudos adicionais específicos, ou de outros que possam ser considerados a eles equivalente. 

§ 19- Nas localidades onde, comprovadamente, houver falta de docentes com titulação exigida neste artigo, admitir-
se-ão, a titulo precário, professores com habilitação de magistério, a nível de 29 grau, completada por curso de treinamento 
especifico para educação pré-escolar de duração não inferior a 120 horas. 

§ 29- Nos casos de que trata o parágrafo anterior, o diretor da escola, ou responsável pela coordenação pedagógica a 
nfvel pré-escolar, deverá possuir a titulação indicada no artigo. 

Art. 79- O prédio para instalação e funcionamento de estabelecimentos destinados à educação pré-escolar deverá lo
calizar-se em terreno livre de insalubridade, oferecer condições de segurança e dispor no mínimo das seguintes áreas, de
pendências, instalações e equipamentos: 

I - sala de direção; 

11 - sala ou local para serviço de secretaria; 

111 - salas de atividades, uma para cada turma, por turno, com área não inferior a 1 ,50m2 por aluno e que apresentem 
boas condições de iluminação natural e de aeração; 

IV - local com instalações e equipamentos, para o preparo da merenda escolar, em boas condições de higiene e segu-
rança; 

V - área higiênico - sanitário para a qual serão exigidos: 

a) um conjunto de aparelhos, constituídos de dois vasos sanitários, pias com dimensões adequadas e um chuveiro, 
para cada grupo de 30 crianças; 

b) janela ou outro tipo de abertura direta para o exterior, em cada dependência; 

c) porta sem fechadura ou trinco; 

d) sanitários para adultos. 

VI - área para atividades e recreação ao ar livre: 

a) equipamentos adequados à idade das crianças e mantidos em bom estado de conservação; 

b} espaços livres para outras atividades, brinquedos e jogos, necessários ao desenvolvimento do pré-escolar; 

VIl - bebedouros. 

VIII- área de circulação, sendo imprescindíveis saldas das diretas para o exterior, convenientemente localizadas e em 
número suficiente; 

IX- mobiliário, equipamentos e materiais didáticos, Inclusive brinquedos, jogos, livros e outros materlalslmpr81101, 
adequados à idade das crianças, em número suficiente e em bom estado de conservação e limpeza. 

Parágrafo Único - Recomenda-se que o estabelecimento disponha de pátio coberto para recreação e abrigo suficien
temente amplo e com satisfatórias condições de salubridade. 

Art. 89- O pedido de autorização para o funcionamento de estabelecimentos destinados à educação pré-escolar, sub
scrito por representante legal da entidade mantenedora, será dirigido ao Conselho de Educação do Território do Amap,, 
Instruido com a seguinte documentação: 

I - Relativamente à entidade mantenedora: 

. a_} Balanço demonstrativo da conta de lucros e perdas do último exercício e do balancete do mês anterior, batendo 
este ult1mo quando se tratar de entidade criada no exercfcio em que se der o pedido; 

b} lndi~ação da anuidade a cobrar dos alunos e a remuneração a ser paga aos corpos docente, técnico e administrativo 
do estabelecimento. 

11 - Relativamente ao préd io onde irá funcionar e educandário: 

a) prova de propriedade do prédio ou contrato de locação, cessão ou comodato, que comprove direito a~ seu uso, pelo 
menos por três anos; . 

b) planta baixa, com indicação do prédio da área de cada dependência e do uso a que cada uma deles se destina; 

111 - Relativamente a mobiliário, equ ipamento e material permanente do educandário: 

a) relação indicando espécie, quantidade e estado de conservação. 

IV - Relativamen.te ao corpo docente: 
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a) relaçêo nominal dos professores propostos: 

~)fotocópia dos documentos comprobatórios da titulação de cada professor, observadas conforme o caso as exigên
cias constantes do artigo 69 e seus parágrafos, da presente resolução. 

V - Relativamente à organização administrativa, didática e disciplinar do estabelecimento: 

a) projeto de regimento, em três vias, elaborado de acordo com as normas pertinentes em vigor, que devmá ser apre
ciado pela Equipe de Legislação do Ensino da SEEC, a qual ficará responsável pela visita de verificação "in loco··. das condi
ções do Educandário para o fim a que se destina e posteriormente ser homologado pelo Conselho de Educação. 

b) Programação curri rcular dos 3 perlodos: 

§ 19 - Não se aplicam as exigências constantes do ftem 1 do artigo quando a entidade mantenedora do educandário for o 
poder público, estadual ou municipal. 

§ 2'1 - O pedido a que se retere o artigo acima devidamente instruido constituirá processo que será encaminhado ao CET A para 
análise e parecer, com base no qual, se favorável, emitirá o Secretário de Educação e Cultura a competente portaria de auto
rização para funcionamento do Educandário. 

Art. 99- As classes de maternal e/ou jardim de infância instaladas em escolas que mantenham ensino de 19 grau, de
verão ficar sob a mesma direção do estabelecimento ao qual se integrarão e seu funcionamento será disciplinado no regi
mento deste. 

Art. 109 - A escola deverá elaborar sua programação curricular e submetê-la à Coordenação de Ensino Pré-Escolar da 
SEEC. 

Art. 11 9 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Conselho de Educação do Território Federal do Amapá, Macapf:l, 24 de abril de 1980. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente da CET A 

MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Termo de Convênio que, entre si, celebram a Fundação Nacional de Material Escolar, do Ministério da Educação e 
Cultura, e a Secretaria de Educação e Cultura do Território Federal do Amapá, visando à distribuição gratu ita de publica
ções e material escolar, de acordo com o Programa do Polamazõnia - Exercfcio de 1980, a alunos carentes das Escolas lo
calizadas na área da Amazônia, sob a Jurisdição da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia. 

Aos dias do mês de julho de mil novecentos e oitenta, a Fundação Nacional de Material Escolar, do Ministério da Educa
ção e Cultura, neste ato denominada simplesmente "FENAME", representada por seu Diretor Executivo, Milton Durço Pe
reira, e a Secretaria de Educação e Cultura do Território Federal do Amapá, neste ato denominada simplesmente "SEC-AP", 
representada por seu titular, Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira, resolvem celebrar o presente convênio, de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira- O presente convênio tem por objetivo o fornecimento pela FENAME de publicações e material es
colar, no valor de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), para distribuição gratuita a alunos carentes das escolas localizadas 
no Polo Amapá, de acordo com o mapa anexo, que faz parte integrante do presente convênio. 

Cláusula Segunda- A "SEC-AP" se obriga a indicar à FENAME nome e endereço da pessoa autorizada, naquele Polo, a 
receber as publicações e material , a qual ficará responsável pela sua redistribuição. 

Cláusula Terceira - A "SEC-AP" se obriga a remeter à FENAME Plano de Redistribuição, contendo a indicação do 
nome e localização das unidades escolares e número de alunos, por grau de escolaridade, a serem beneficiados. 

Cláusula Quarta- A FENAME terá o prazo de 30 (trinta) dias para iniciar a remessa das publicc:ções e material escolar, 
após o cumprimento das Cláusulas Segunda e Terceira, do presente convênio. 

Cláusula Quinta -O custeio do material escolar e didático de que trata a Cláusuia Primeira será feito mediante repasse 
de verba própria do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação à FENAME. 

Cláusula Sexta- As despesas com o transporte do material de que trata a Cláusula Primeira será da responsabilidade 
da FENAME. 

Cláusula Sétima- O cumprimento dos compromissos firmados através do presente convênio será devidamente acom
panhado pela Superintendência do Desenvolvimento da AmazOnia-SUDAM, a quem caberão as providências que se fizerem 
necessárias. 

Cláusula Oitava - Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes do pre
sente convênio. 

E, por estarem acordes, firmam o presente convênio em 5 (cinco) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo indicadas, que também assinam. 

MILTON DURÇO PEREIRA 
Diretor Executivo da Fundação Nacional de Material Escolar 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário da Educação e Cultura do Território Federal do Amapá 

TESTEMUNHAS: 

Raimundo da Silva Picanço 

llegfvel 
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ESPECIFICAÇ~O 

1. Publicações 
1.1 Dic. Esc. Ung. Portuguesa 
1.2. Atlas Histórico Escolar 

Sub-Total- Unidades 
- Cr$ 

2. Material Escolar 
2.1. Bloco de Desenho 
2.2. Bloco de Rascunho 
2.3. Borracha Escolar 
2.4. Caderno Escolar 
2.5. Caneta Esf. Azul 
2.6. Giz p / Quadro Escolar 
2. 7. Lápis Preto 
2.8. Papel Almaço Pautado 

Sub-Total- Unidades 
- Cr$ 

Total - Unidades 
-Cr$ 

DIÁRIO OFICIAL 

POLAMAZONIA - 1980 
'-, 

TERRIT_9RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREÇO 

UNITÁRIO 

150,00 
86,00 

9,50 
4,20 
2,50 
7,50 
3,60 

22,00 
2,30 
1,80 . 
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MACAPÁ 

336 
336 

672 
79.296,00 

670 
3.370 
1.344 
9.048 
1.344 

_118 
6.730 
3.362 

25.986 
120.704,00 

26.658 
200.000,00 

PLANO DE REDISTRIBUIÇÃO DP MATERIAL DA FENAME 

N9 de Un idades Escolares 
Ordem 

01 EPG Alexandre Vaz Tavares 
02 EPG Augusto dos Anjos 
03 EPG Antonio João 
04 EPG Augusto Antunes 
05 EPG Barão do Rio Branco 
06 EPG Batista Memorial 
07 EPG Dr. Coaracy Nunes 
08 EPG Castro Alves 
09 EPG Coelho Neto 
1 O EPG D. Aristides Piróvano 
11 EPG Evangélica de Macapá 
12 EPG Gal. Azevedo Costa 

13 EPG Gonçalves Dias 
14 EPG José de Alencar 

- 15 EPG José do Patrocínio 
16 EPG José Barroso Tostes 
17 EPG José de Anchieta 
18 EPG Monteiro Lobato 
19 EPG Modelo Guanabara 
20 EPG Olavo Bilac 
21 EPG Sebastiana Lenir de Almeida 
22 EPG Pred icanda C. Amorim Lopes 
23 EPG Zolito de Jesus Nunes 
24 EPG Elizabeth Picanço Esteves 
25 EPG Deusolina Sales Farias 
26 EPG Padre Dário 
27 EPG Princesa Isabel 
28 EPG Porto de Macapá 
29 EPG São Benedito 
30 EPG Teixeira Gueiros 
31 EPG Dr. Murilo Braga 
32 EPG Sônia Henriques Barreto 
33 EPG Henrique Dias 
34 EPG Veiga Cabral 

Local ização N9 de Alunos Grau de Escolaridade 

Maca pá 

Mazagão 

Amapá 

1.486 
300 
500 
920 
864 
208 

1.133 
300 
300 
620 
310 

780 

400 
260 
400 

1.700 
880 
300 
560 
200 

1.130 
450 

1.100 
520 
710 
780 
580 
630 
670 
300 
880 
970 
760 
620 
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35 EPG Lobo D'Aimada 
36 EPG Joaquim Caetano da Silva 

Calçoene 
Oiapoque 

TOTAIS 

Macapá-AP, 04 de julho de 1980 

Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Educação e Cultura 

TERRITORIO FEDERAÇ DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 61 / 80-PMM. 

570 
830 

23.921 

P6g. 12 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o que consta 
no Oficio n9 01 /80-SEAF, datado de 24 de junho de 1980. 

DECRETA: 

Art. 19- Aposentar, João Souza Barreto - Auxiliar de Artffice-A.ART. 021.4, lotado no Departamento de Obras, perten
cente ao Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, na fororma do art. 101, Inciso I e 102, Inciso li da 
Constituição Federal, combinado com os artigos 176, f tem I, 178 f tem li e 187 da Lei i 711 , de 28 de outubro de 1952, com a 
nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 05 de dezembro de 1977. 

Art. 29 - Este Decreto entraará em vigor a partir de 05 de junho de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se. Registre-se e Publique-se 

Palácio 31 de Março, 15 de julho de 1980. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado~ neste Departamento de Adm inistração, aos 15 dias do mês de julho de 1980. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração 

TERRJT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 62/80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo ítem VIII, do art. 34 da lei 6.488,00, 
de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar, João Silva Souza Fil ho. Agente de Administração AAA.031 .2, do Cargo de Chefe da Seção de Produ
ção e Pavimento, correspondente ao Código-CAl. 201.4. 

Art. 29 - (Este Decreto Entrará em vigor a partir de 10 de julho de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 15 de julho de 1980. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeiito Municipopal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 15 dias do mês de julho de 1980. 

JOÃO BENÍCIO DIAS 

L 
Diretor do Departamento de Admin istração 

-------


	

